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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Quarta-feira, 20 de julho de 2022.  

Titular: Jorge Alves Carvalhosa Júnior   

Suplente: Marco Antônio Silva Dias 

 

Representantes Não Governamentais 

 

Representantes de Credo Religioso 

Centro Espirita Luz de Escol 

 

Titular: Franklin Pacheco de Oliveira Mota 

Suplente: Luiz Carlos Basoni 

Representantes de Abrigos Filantrópicos  

Casa de Acolhimento Esther 

 

Titular: Rosangela dos Santos da Silva 

Suplente: Claudia Aparecida dos Reis de Novaes 

 

Representantes de Entidades de Assistentes Sociais  

Sindicato dos Assistentes Sociais do Estado do Rio de Janeiro - SASERJ 

 

Titular: Vânia Suely Dias de Carvalho Lélis 

Suplente: Caroline de Mendonça Araujo  

 

Representantes de Entidades de Psicólogos  

Conselho Regional de Psicologia do Rio de Janeiro – CRP-RJ 

 

Titular: Josefa de Barros Reis 

Suplente: Vanúsia Barbosa de Oliveira Amaral 

 

Representantes de Entidade que desenvolvam programas para pes-

soa idosa 

Federação das Associações de Bairros de Nova Iguaçu 

Titular: Solange da Silva Brito 

Suplente: Dulcemary da Silva Serra 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogando 

as disposições ao contrário.  

 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

Id. 04900/2022 

DECRETO Nº 12.854 DE 19 DE JULHO DE 2022. 

 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, DECRETA: 

 

Art. 1º. Revogar o Decreto 12398, publicado no Diário Oficial do município 

em 19.07.21. 

 

Art. 2º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados, no âmbito da 

Comissão Permanente de Licitação para Obras, Materiais e Serviços do 

Fundo Municipal de Saúde – Semus, para realização de licitações na mo-

dalidade PREGÃO: 

 

Pregoeiro DAVIDSON PEREIRA LUGÃO 

Pregoeiro Substituto TÁSSIO GABRIEL DA SILVA MARABA 

Equipe de Apoio RAMON TRENTIN DOS REIS 

AMANDA DE SOUZA AZEVEDO 

Suplente CARLOS ALEXANDRE IOTTE DE ALMEIDA 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta publicação. 

 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
Id. 04901/2022 

 

PORTARIA Nº. 292 DE 19 DE JULHO DE 2022 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

conferem legislação em vigor, RESOLVE: 

 

I - Nomear MARCELA BAPTISTA MARIANO, matrícula nº 10/702.136-3, 

para ocupar o cargo em comissão de Diretor Escolar Adjunto da Escola 

Municipal Ayrton Senna (5154) - DIR III, da Secretaria Municipal de Educa-

ção, a contar da data desta publicação. 

 

II - Nomear GRECE GOUDARD, matrícula nº 10/694.299-9, para o cargo 

em comissão de Diretor Escolar Adjunto da Escola Municipal Shangri-Lá 

(5215) - DIR III, da Secretaria Municipal de Educação, a contar da data 

desta publicação. 

 
 ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
 

Id. 04902/2022 
 

PORTARIA Nº. 293 DE 19 DE JULHO DE 2022 
 
O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
conferem legislação em vigor, RESOLVE: 
 
Nomear ELIETE RAMOS CASTANHEIRA no cargo em comissão de As-
sessor Técnico (2301) - SS, na Secretaria Municipal de Governo, a contar 
da data desta publicação.  
 

 ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

Id. 04903/2022 

 
PGM 

 

 
 

PORTARIA PGM N°15 DE 18 DE JULHO DE 2022  

A PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU, CONSI-

DERANDO O DISPOSTO NA Resolução PGM nº 12 de 13 de julho de 

2022, RESOLVE: 

Designar o Procurador do Município Bernardo de Souza Barbosa como 

responsável pelo acompanhamento especial de processos judiciais e ad-

ministrativos de interesse do Município perante os Tribunais Superiores e 

os órgãos e entidades da Administração Federal, a contar desta publica-

ção.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

Nova Iguaçu, 18 de julho de 2022. 

 

 

Wanessa Martinez Vargas 

Procuradora Geral  

Id. 04904/2022 

 
 


